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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO MINISTRO

O�cio n. 142/2024/GM-MIDR

Brasília, 26 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso - Praça dos Três Poderes
70165-900 Brasília-DF
 

Assunto: Requerimento de Informação n. 3029, de 2023.
Anexos: Requerimento de Informação n. 3029/2023 (4812749); Decreto n. 11.415, de 16 de fevereiro de 2023 (4822275); Portaria GM/MPO n. 404,
de 27 de Dezembro de 2023 (4822173); e Portaria GM/MPO n. 412, de 28 de Dezembro de 2023 (4822177).

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

1. Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao O�cio 1ªSec/RI/E/n. 531, de 22 de dezembro de 2023, pelo qual V. Exa. enviou
o Requerimento de Informação n. 3029/2023 (4812749), de autoria do Deputado Federal Amom Mandel (Cidadania/AM), que "Requer informações
ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, a respeito do bloqueio de R$ 411 milhões de seu orçamento total, bem como das estratégias
adotadas a fim de mi�gar os impactos sobre a pasta ".

2. No respec�vo Requerimento constam as seguintes perguntas/solicitações:

a) Quais são os impactos específicos do corte orçamentário de R$ 411 milhões no Ministério do Desenvolvimento Regional?

b) Diante do corte de recursos na pasta do Desenvolvimento Regional, qual é a estratégia do Ministério para garan�r a
con�nuidade e qualidade dos serviços, especialmente considerando a importância para a manutenção de diversos outros setores?

c) O Ministério do Desenvolvimento Regional tem planos para assegurar que o corte orçamentário não comprometa o acesso da
população aos mais diversos serviços essenciais que dependem do pleno funcionamento do setor?

d) Como o Ministério do Desenvolvimento Regional pretende lidar com os desafios financeiros previstos para 2024, especialmente
no que diz respeito às promessas de não realizar cortes no orçamento? Quais estratégias estão sendo adotadas para garan�r a
con�nuidade dos projetos e serviços?

 

3. Tendo sido a demanda analisada pela Secretaria-Execu�va deste Ministério, seguem os esclarecimentos/respostas, sobre o assunto.
Informo que o bloqueio mencionado é rela�vo ao Decreto n. 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira, estabelece o cronograma de execução mensal de desembolso do Poder Execu�vo federal para o exercício de 2023 e dá outras
providências, e que no seu anexo XXI estabeleceu o "Bloqueio de dotações orçamentárias discricionárias para atendimento dos limites
individualizados de que trata o Art. 12 da Lei Complementar n. 200, de 30 de agosto de 2023, na forma do § 2º do Art. 67 da Lei n. 14.436, de 9 de
agosto de 2022", conforme quadro abaixo:

4. Cabe ressaltar que parte dos valores foram desbloqueados conforme Portaria GM/MPO n. 404, de 27 de dezembro de 2023 e Portaria
GM/MPO n. 412, de 28 de dezembro de 2023 (em anexo).

5. Em complemento, reforça-se que o MIDR empenhou 99,90% do seu orçamento discricionário (Resultado primário 2, exceto crédito
extraordinário), conforme quadro abaixo:
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6. Informo também que, em 2024, esta Pasta efetua o acompanhamento das demandas de recursos financeiros das unidades, do
volume de pagamentos efetuados e dos limites financeiros disponíveis no exercício, a fim de subsidiar as solicitações de alterações no
cronograma de desembolso, que são mensalmente enviadas à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com o obje�vo de ampliar os limites de
pagamento do Órgão de modo a comportar o maior volume possível das despesas de Restos a Pagar (RAP), sem comprometer as demandas do
exercício corrente, com o intuito de evitar ao máximo a inscrição de RAP ao final do exercício.

7. Sendo estas as informações a encaminhar, renovo meus votos de dis�nta consideração, colocando a equipe técnica desta Pasta à
disposição para esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

 

[assinado eletronicamente]

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional

  

Documento assinado eletronicamente por Antônio Waldez Góes da Silva, Ministro de Estado da Integração e Desenvolvimento Regional, em 26/03/2024, às
16:47, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4967840 e o código CRC 96AC2ACE.

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 8º andar Brasília-DF CEP: 70067-901

(61) 2034 5814 e 2034 5919 www.mdr.gov.br

A resposta a este documento deverá ser protocolada por meio do Pe�cionamento Eletrônico no sí�o do MIDR.
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
   Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  informações  ao  Ministério  da
Integração  e  Desenvolvimento  Regional,  a
respeito do bloqueio de R$ 411 milhões de seu
orçamento  total,  bem  como  das  estratégias
adotadas a fim de mitigar os impactos sobre a
pasta.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  §  2º  da  Constituição  Federal,
combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados  –  RICD,  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam solicitadas  informações  ao  Ministro  da
Integração e Desenvolvimento Regional, o Sr. Waldez Goés, a respeito do bloqueio de R$
411 milhões de seu orçamento total, bem como das estratégias adotadas a fim de mitigar os
impactos sobre a pasta, conforme segue:

a) Quais são os impactos específicos do corte orçamentário de R$ 411 milhões
no Ministério do Desenvolvimento Regional? 

b) Diante do corte de recursos na pasta do Desenvolvimento Regional, qual é a
estratégia do Ministério para garantir a continuidade e qualidade dos serviços,
especialmente  considerando  a  importância  para  a  manutenção  de  diversos
outros setores?

c) O Ministério do Desenvolvimento Regional tem planos para assegurar que o
corte orçamentário não comprometa o acesso da população aos mais diversos
serviços essenciais que dependem do pleno funcionamento do setor?

d) Como o Ministério do Desenvolvimento Regional pretende lidar com os
desafios financeiros previstos para 2024, especialmente no que diz respeito às
promessas de não realizar cortes no orçamento? Quais estratégias estão sendo
adotadas para garantir a continuidade dos projetos e serviços? 

_____________________________________________________________________________
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
   Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

Na oportunidade, solicito ainda, o encaminhamento de outras informações e/ou
documentos  que  Vossa  Excelência  julgar  necessário,  bem  como  um  cronograma  e/ou
planejamento de atividades para os próximos meses do ano corrente. 

          JUSTIFICAÇÃO

O  governo  federal,  buscando  evitar  o  descumprimento  das  regras  fiscais,
programou  cortes  orçamentários  em  diversos  setores,  impactando  significativamente  as
atividades essenciais. Entre as pastas afetadas, o Ministério do Desenvolvimento Regional
foi particularmente atingido, com um bloqueio de R$ 411 milhões, sendo também um dos
órgãos mais impactados no acumulado do ano.

O governo publicou na noite desta quinta-feira (30) em edição extra do Diário
Oficial da União (DOU) o detalhamento do novo bloqueio de despesas no Orçamento de
2023, que, somado aos contingenciamentos já feitos durante o ano, alcança ao todo R$ 4,952
bilhões.  O Ministério do Planejamento informou na semana passada que precisaria frear
mais R$ 1,1 bilhão das despesas Federais para que o Executivo possa cumprir a regra do teto
de gastos deste ano.

 A divulgação foi feita pelo Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas do
5º bimestre – em tese, o último do ano. Com o novo detalhamento, 21 pastas, a Presidência
da República, além da Agência Nacional do Cinema e da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários (Antaq), estão com seus orçamentos parcialmente retidos.

Esse  corte  no  orçamento  do  Desenvolvimento  Regional,  somado  a  outros
cortes não revertidos anteriormente, afeta diretamente a capacidade do Ministério de realizar
investimentos e manter a infraestrutura necessária para o funcionamento adequado do setor.
Com um bloqueio acumulado de R$ 411 milhões ao longo do ano, a pasta enfrenta desafios
significativos para atender às demandas de melhoria e expansão do setor da integração e
desenvolvimento regional no país. 

A decisão de contingenciar recursos nestas pastas, incluindo a Presidência da
República, reflete a necessidade do governo em cumprir as metas fiscais e respeitar o teto de
gastos estabelecido. No entanto, tal medida levanta questionamentos sobre a capacidade de
diversos setores em desempenhar suas funções de maneira adequada diante das restrições
orçamentárias.

É  importante  observar  como  esses  cortes  podem impactar  a  qualidade  dos
serviços  públicos,  a  implementação  de  políticas  governamentais  e  o  desenvolvimento
econômico em diferentes áreas,  gerando discussões sobre as prioridades e  as  estratégias
adotadas pelo governo para lidar com os desafios financeiros.
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
   Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

Diante do exposto, considerando a importância e a urgência da discussão, a fim
de evitar prejuízos maiores para o setor da integração e desenvolvimento regional, é que
resta  justificada  a  elaboração  do  presente  requerimento  de  informações,  em  busca  de
elucidação  das  questões que  dizem  respeito  ao  bloqueio  de  R$  411  milhões  de  seu
orçamento total, bem como das estratégias adotadas a fim de mitigar os impactos sobre a
pasta.

Assim, na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do
Poder Executivo, conforme previsão do art. 29 da Constituição Federal, submeto o presente
requerimento a fim de que sejam elucidados os questionamentos discorridos e documentos
solicitados, para melhor compreensão acerca do caso.

    Sala de sessões, em   de                       de 2023.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM
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Sumário

Ministério do Planejamento e Orçamento

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/MPO Nº 412, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Reduz valores do bloqueio das dotações orçamentárias discricionárias constantes do Anexo XXI do
Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, no que concerne a diversos órgãos do Poder
Executivo.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO substituto, tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1° do Decreto n° 8.851, de 20 de setembro de 2016, o
disposto no art. 9º, inciso I, alínea "e", do Decreto no 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, e alterações posteriores, de acordo com a publicação de créditos à conta dos recursos bloqueados
bem como decisão da Junta de Execução Orçamentária, e a necessidade de redução de valores do bloqueio das dotações orçamentárias discricionárias estabelecidas no Anexo XXI do Decreto
nº 11.415, de 2023, resolve:

Art. 1º Reduzir os valores do bloqueio das dotações orçamentárias discricionárias constantes do Anexo XXI do Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, na forma do Anexo
I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXO I

REDUÇÃO DO BLOQUEIO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISCRICIONÁRIAS PARA ATENDIMENTO DOS LIMITES INDIVIDUALIZADOS DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 200,
DE 30 DE AGOSTO DE 2023, NA FORMA DO § 2º DO ART. 67 DA LEI Nº 14.436, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

(Anexo XXI ao Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023)

. Órgão Valor do bloqueio RP 2

. 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 115.401.181

. 56000 - Ministério das Cidades 144.279.431

. T OT A L 259.680.612

24
01

20
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2401203
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLXI Nº 245-D Brasília - DF, quarta-feira, 27 de dezembro de 2023

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06032023122700001

1

Sumário

Atos do Poder Executivo .......................................................................................................... 1
Ministério da Fazenda............................................................................................................... 1
Ministério do Planejamento e Orçamento .............................................................................. 1
Ministério da Saúde .................................................................................................................. 5

................................... Esta edição é composta de 15 páginas ..................................

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar
a partir de 1º de janeiro de 2024.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.663, de
28 de agosto de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo será
de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do
salário mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o
valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.
Brasília, 27 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

Gustavo José de Guimarães e Souza

Carlos Roberto Lupi

Luiz Marinho

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MF Nº 1.665, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera, mediante ampliação, os valores autorizados
para pagamento de que trata o Anexo II-A do Decreto
nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, que dispõe
sobre a programação orçamentária e financeira,
estabelece o cronograma de execução mensal de
desembolso do Poder Executivo federal para o
exercício de 2023 e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, alínea "b", item 1, do Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º Ficam alterados, mediante ampliação, os valores autorizados para
pagamento de que trata o Anexo II-A, do Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, na
forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO I

ACRÉSCIMO AO ANEXO II-A DO DECRETO Nº 11.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023
- VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, NAS FONTES DO
TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3) - DESPESAS NÃO SUJEITAS AOS LIMITES INDIVIDUALIZADOS
DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

. R$ mil

. Órgãos Até Dez

. 26000 Ministério da Educação 6.000.000

1. Pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária de 2023 e aos
restos a pagar de despesas não sujeitas aos limites individualizados de que trata o art. 12 da Lei

Ministério do Planejamento e Orçamento

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/MPO Nº 404, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Reduz valores do bloqueio das dotações
orçamentárias discricionárias constantes do Anexo XXI
do Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, no
que concerne a diversos órgãos do Poder Executivo.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO substituto,

tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1° do Decreto n° 8.851, de 20 de

setembro de 2016, o disposto no art. 9º, inciso I, alínea "e", do Decreto no 11.415, de

16 de fevereiro de 2023, e alterações posteriores, bem como em função do

remanejamento de dotações constante do Processo SEI nº 10080.101952/2023-55, e a

necessidade de redução de valores do bloqueio das dotações orçamentárias

discricionárias estabelecidas no Anexo XXI do Decreto nº 11.415, de 2023, resolve:

Art. 1º Reduzir os valores do bloqueio das dotações orçamentárias

discricionárias constantes do Anexo XXI do Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de

2023, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXO I

REDUÇÃO DO BLOQUEIO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISCRICIONÁRIAS PARA

ATENDIMENTO DOS LIMITES INDIVIDUALIZADOS DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 200, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, NA FORMA DO § 2º DO

ART. 67 DA LEI Nº 14.436, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

(Anexo XXI ao Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023)

. Órgão Valor do bloqueio RP 2

. 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária 26.622.325

. 39000 - Ministério dos Transportes 949.126.702

. 53000 - Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional

110.964.764

. 56000 - Ministério das Cidades 226.936.547

. T OT A L 1.313.650.338

PORTARIA GM/MPO Nº 405, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no
valor de R$ 13.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO substituto, tendo em vista o disposto no inciso III do art. 1° do Decreto n° 8.851, de 20 de setembro de 2016, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso II, do Decreto nº 11.408, de 2 de fevereiro de 2023, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 14.535,
de 17 de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023), em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 13.000.000,00 (treze
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74104 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura e Pecuária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

1031 Agropecuária Sustentável 13.000.000
Operações Especiais

1031 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na
Formação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427,
de 1992)

20 605 13.000.000

DESPACHO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Processo nº 17944.103719/2023-49
Interessado: Estado do Rio Grande do Sul.
Assunto: Operação de crédito externo a ser realizada entre o Estado do Rio Grande do Sul (RS)
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se
destinam a financiar, parcialmente, o Programa de Apoio à Sustentabilidade Fiscal do Estado do
Rio Grande do Sul (Pró- Sustentabilidade - RS).

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo, com base no art. 40, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, na Resolução nº 48, de 2007, com alterações, e nº 45, de 2023,
todas do Senado Federal, e no uso da competência que lhe confere o art. 6º do Decreto-Lei
1.312, de 15 de fevereiro de 1974, a concessão da garantia da União à operação de que se
trata, condicionada à prévia formalização do contrato de contragarantia entre a União e o
Ente.

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Fazenda

Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023; especificadas no inciso IV do § 6º do art. 107
do (PUC); § 6º-A do art. 107 (EC 126, de 21 de dezembro de 2022); e § 6º do art. 107-A, todos
do ADCT.

2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050, 051,
059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 134, 136, 138 e 177 e suas correspondentes, resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), emendas impositivas
individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e emendas de comissão (RP8).
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